
INDICAÇÃO Nº 
1536
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos visando à manutenção das gratificações concedidas aos funcionários públicos estaduais, enquanto perdurar a cessão para prestação de serviços junto ao TRE – Tribunal Regional Eleitoral.

JUSTIFICATIVA

Considerando que há muitos anos o TRE – Tribunal Regional Eleitoral requisita funcionários do Estado para suas atividades,

Considerando que sempre esses funcionários receberam as gratificações previstas em legislação, nas mesmas condições dos funcionários de origem,

Considerando a existência de notícias de que esses funcionários estariam perdendo essas gratificações,

Considerando o disposto na Lei Federal nº 6.999, de 07 de junho de 1982, que garante todos os direitos aos funcionários cedidos a Justiça Eleitoral,

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, a adoção de medidas que garantam a esses funcionários o direito de receberem as suas gratificações até que retornem as suas atividades de origem, conforme legislação em vigor.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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